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PORTARIA Nº256 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. YANNA KARINA BARREIRA BARGES DA FONSECA, portadora do RG 
n°2.069.263, SSP/DF, regularmente inscrita no CPF n°876.110.743-
34, residente e domiciliada na Rua Antônio N. de Carvalho, bairro 
Centro, Corrente/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação 
de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 

FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:32:25 

-03'00'
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PORTARIA Nº257 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. DORENISIA DE SOUZA DIAS, portadora do RG n°2.121.439, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°027.928.883-26, residente e 
domiciliada na Localidade Tabocal, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 

FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:33:19 -03'00'
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PORTARIA Nº258 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. MARILZA DOS SANTOS OLIVEIRA, regularmente inscrita no 
Registro Geral - CPF n°055.233.153-89, residente e domiciliada na 
Rua do Alecrim, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital 

por MOISES DA CUNHA 

LEMOS FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:33:55 
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PORTARIA Nº259 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. MARIA DELZA MENDES NUNES DA SILVA, portadora do RG 
n°1.877.394, SSP/PI, regularmente inscrita no CPF n°005.897.523-
32, residente e domiciliada na Rua Eustácio F. Rodrigues, bairro 
Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 

FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:34:40 

-03'00'
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PORTARIA Nº261 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. REGIÂNE AGUIAR BORGES, portadora do RG n°3.383.118, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°056.026.644-00, residente e 
domiciliada na Rua Orlei Cavalcante, bairro Centro, Corrente/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital 

por MOISES DA CUNHA 

LEMOS FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:35:57 

-03'00'
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PORTARIA Nº262 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. NAIANE DA CUNHA REIS, regularmente inscrita no Registro Geral 
- CPF n°060.424.353-70, residente e domiciliada na Localidade 
Tabuleiro Alto, zona rural, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital 

por MOISES DA CUNHA 

LEMOS FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:36:40 

-03'00'
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PORTARIA Nº263 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. LUCÍLIA RODRIGUES PEREIRA, regularmente inscrita no Registro 
Geral - CPF n°043.548.72-07, residente e domiciliada na Rua da 
União, bairro Centro, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 
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PORTARIA Nº264 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. ELISANGELA MOURA LISBÔA LOUZEIRO, portadora do RG 
n°4.998.876, SSP/PI, regularmente inscrita no CPF n°010.610.783-
61, residente e domiciliada na Avenida Luiz Cunha Nogueira, bairro 
Centro, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 

FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:38:48 -03'00'
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PORTARIA Nº265 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. RENATA LISBÔA DA CUNHA, portadora do RG n°2.027.963, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°010.557.433-32, residente e 
domiciliada na Rua José Joaquim da Silva, bairro Centro, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 

FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:39:29 

-03'00'
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PORTARIA Nº266 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. ROSILENE FARIAS DE OLIVEIRA, portadora do RG n°3.933.292, 
SSP/DF, regularmente inscrita no CPF n°018.867.943-08, residente 
e domiciliada na Rua Eutimio Messias, bairro Urbano, Cristalândia 
do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 
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PORTARIA Nº267 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. CERILENE PEREIRA DE SOUZA BATISTA, regularmente inscrita no 
Registro Geral – CPF n°007.521.813-51, residente e domiciliada na 
Rua da Olaria, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
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MOISES DA CUNHA 

LEMOS 
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PORTARIA Nº268 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. KEILA BARROS DE SOUZA, portadora do RG n°2.221.379, SSP/DF, 
regularmente inscrita no CPF n°000.460.831-38, residente e 
domiciliada na Localidade Tamanduá, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 
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Assinado de forma digital por 
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PORTARIA Nº269 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
TATIANA DAMACENO FRANÇA, portadora do RG n°2.220.684, SSP/DF, 
regularmente inscrita no CPF n°011.879.563-50, residente e 
domiciliada na Localidade Tamanduá, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 

FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 10:43:07 -03'00'
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PORTARIA Nº270 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
ARETUZA DA COSTA CARDOSO, regularmente inscrita no Registro Geral 
- CPF n°805.501.501-53, residente e domiciliada na Rua da 
Liberdade, bairro Centro, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
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PORTARIA Nº271 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
DELIA RODRIGUES BARBOSA, regularmente inscrita no Registro Geral 
- CPF n°010.448.063-70, residente e domiciliada na Rua Antônio N. 
de Carvalho, bairro Centro, Corrente/PI, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
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PORTARIA Nº272 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
MÔNICA RAQUEL DA SILVA FRANÇA, portadora do RG n°8.468.192, 
SSP/PI, regularmente inscrita no CPF n°036.576.163-06, residente 
e domiciliada na Avenida Clovis N. Nogueira, bairro Nova 
República, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº273 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
ELCI CHAGAS BARBOSA, portadora do RG n°2.121.406, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°011.315.773-88, residente e 
domiciliada na Rua José Joaquim da Silva, bairro Centro, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº274 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
LAIANE ALVES GONÇALVES, portadora do RG n°2.649.013, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°016.374.593-51, residente e 
domiciliada na Rua José Joaquim da Silva, bairro Centro, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº275 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
AIRAM ANICLE LOPES DE OLIVEIRA, portadora do RG n°2.788.294, 
SSP/PI, regularmente inscrita no CPF n°023.595.163-37, residente 
e domiciliada na Rua Estácio França Nogueira, bairro Nova 
República, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº276 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
GLENDA SANTANA DE SOUZA, regularmente inscrita no Registro Geral 
- CPF n°083.322.123-08, residente e domiciliada na Localidade 
Taperinha, zona rural, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº277 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
MARIA EDNA CARVALHO DE OLIVEIRA, regularmente inscrita no Registro 
Geral - CPF n°014.839.613-54, residente e domiciliada na Rua da 
Olaria, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº278 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Anos Iniciais, a Sra. 
MARIA FELIX MONTEIRO PEREIRA, regularmente inscrita no Registro 
Geral - CPF n°041.119.161-63, residente e domiciliada na 
Localidade Tamanduá, zona rural, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº279 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Professor 
de Anos Iniciais, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professor de Anos Iniciais, o Sr. 
DANTON BATISTA ALVES FILHO, portador do RG n°3314289, SSP/PI, 
regularmente inscrito no CPF n°065.641.093-00, residente e 
domiciliado na Localidade Taperinha, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº302 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. EDNA 
FARIAS DE OLIVEIRA, portadora do RG n°2.941.643, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°028.222.823-31, residente e 
domiciliada na Fazenda Esperança, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº303 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. VALTÉRIA 
LOPES CAVALCANTE CASTRO, portadora do RG n°3.438.160, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°056.964.433-03, residente e 
domiciliada na Rua da União, bairro Urbano, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº304 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. LAIZA 
FRANCIELA SENA DE SOUZA, portadora do RG n°2.942.942, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°046.575.673-57, residente e 
domiciliada na Gameleira, zona rural, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital 

por MOISES DA CUNHA 

LEMOS FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.19 09:01:40 

-03'00'

mailto:prefeituracristalandia@hotmail.com


ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 067 - 19 DE SETEMBRO DE 2025 028

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 14791B3DE456AB3

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ  
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 – Centro – CEP 64.995-000 

Cristalândia do Piauí – PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102  
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02  

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

 

 

PORTARIA Nº305 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. REGIANE 
ALVÉS DA ROCHA, portadora do RG n°064.457.783-56, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°064.457.783-56, residente e 
domiciliada na Vazante Grande, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº306 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. JÚLIA 
CASTRO REZENDE, portadora do RG n°62.426.353-8, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°514.711.208-13, residente e 
domiciliada na Avenida Luiz Cunha Nogueira, bairro Urbano, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº307 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. NAILANE 
MARQUES RIBEIRO, portadora do RG n°3.989.020, SSP/PI, regularmente 
inscrita no CPF n°071.240.363-99, residente e domiciliada na Rua 
da União, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº308 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. MARCIANA 
FERNANDES ASCENSO, portadora do RG n°4.151.449, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°077.370.483-32, residente e 
domiciliada na Rua Altino Lustosa, bairro Urbano, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº309 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Matemática, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Matemática, a Sra. 
BRENDA RAFAELA LOPES BARBOSA, portadora do RG n°4.536.585, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°088.182.123-38, residente e 
domiciliada na Rua União, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº310 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. MAIANE 
BATISTA DA SILVA, portadora do RG n°079.690.203-80, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°079.690.203-80, residente e 
domiciliada na Rua União, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº306 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. JÚLIA 
CASTRO REZENDE, portadora do RG n°62.426.353-8, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°514.711.208-13, residente e 
domiciliada na Avenida Luiz Cunha Nogueira, bairro Urbano, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº311 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. CHINTIA 
BARBOSA DE SOUZA, portadora do RG n°061.109.393-66, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°061.109.393-66, residente e 
domiciliada na Rua Altino Lopes, bairro Urbano, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº312 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. LAUANE 
PEREIRA DOS REIS, portadora do RG n°3.590.904, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°059.526.613-43, residente e 
domiciliada no Povoado Vazante Grande, zona rural, Cristalândia 
do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº308 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. MARCIANA 
FERNANDES ASCENSO, portadora do RG n°4.151.449, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°077.370.483-32, residente e 
domiciliada na Rua Altino Lustosa, bairro Urbano, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº313 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. SANDRA 
REGINA ALVÉS NEPONUCENO, portadora do RG n°4.210.840, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°078.838.733-26, residente e 
domiciliada no Localidade Tabocal, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº309 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora de Matemática, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora de Matemática, a Sra. 
BRENDA RAFAELA LOPES BARBOSA, portadora do RG n°4.536.585, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°088.182.123-38, residente e 
domiciliada na Rua União, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº314 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. JACIRA 
GOMES DA CUNHA, portadora do RG n°5.285.834, SSP/PI, regularmente 
inscrita no CPF n°055.537.623-08, residente e domiciliada na Rua 
da União, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
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MOISES DA CUNHA 
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PORTARIA Nº310 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. MAIANE 
BATISTA DA SILVA, portadora do RG n°079.690.203-80, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°079.690.203-80, residente e 
domiciliada na Rua União, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 
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PORTARIA Nº315 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. IONARA 
PEREIRA DE SOUZA, portadora do RG n°2.875.601, SSP/DF, 
regularmente inscrita no CPF n°042.356.543-57, residente e 
domiciliada na Avenida Eutímio Messias, bairro Urbano, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº311 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. CHINTIA 
BARBOSA DE SOUZA, portadora do RG n°061.109.393-66, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°061.109.393-66, residente e 
domiciliada na Rua Altino Lopes, bairro Urbano, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº316 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. VITÓRIA 
ROVHA LISBÔA, portadora do RG n°4.108.473, SSP/PI, regularmente 
inscrita no CPF n°619.426.823-95, residente e domiciliada na Rua 
Soldado Ardulino, bairro Nova República, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº312 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. LAUANE 
PEREIRA DOS REIS, portadora do RG n°3.590.904, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°059.526.613-43, residente e 
domiciliada no Povoado Vazante Grande, zona rural, Cristalândia 
do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº317 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Professor 
de Matemática, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professor de Matemática, o Sr. RAFAEL 
BATISTA DE SOUSA, portador do RG n°099.584.813-08, SSP/PI, 
regularmente inscrito no CPF n°099.584.813-08, residente e 
domiciliado na Avenida Joaquim Getro Nogueira, bairro Nova 
República, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº313 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. SANDRA 
REGINA ALVÉS NEPONUCENO, portadora do RG n°4.210.840, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°078.838.733-26, residente e 
domiciliada no Localidade Tabocal, zona rural, Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital por 

MOISES DA CUNHA LEMOS 

FILHO:84678836187 

Dados: 2025.09.09 09:16:44 

-03'00'

mailto:prefeituracristalandia@hotmail.com


ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 067 - 19 DE SETEMBRO DE 2025 048

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: CCBB106AEB62E4C

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ  
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 – Centro – CEP 64.995-000 

Cristalândia do Piauí – PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102  
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02  

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

 

 

PORTARIA Nº314 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. JACIRA 
GOMES DA CUNHA, portadora do RG n°5.285.834, SSP/PI, regularmente 
inscrita no CPF n°055.537.623-08, residente e domiciliada na Rua 
da União, bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEMOS 
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PORTARIA Nº315 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. IONARA 
PEREIRA DE SOUZA, portadora do RG n°2.875.601, SSP/DF, 
regularmente inscrita no CPF n°042.356.543-57, residente e 
domiciliada na Avenida Eutímio Messias, bairro Urbano, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº316 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Auxiliar 
Educacional, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Auxiliar Educacional, a Sra. VITÓRIA 
ROVHA LISBÔA, portadora do RG n°4.108.473, SSP/PI, regularmente 
inscrita no CPF n°619.426.823-95, residente e domiciliada na Rua 
Soldado Ardulino, bairro Nova República, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
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MOISES DA CUNHA 
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PORTARIA Nº318 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Professor 
de Português, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professor de Português, a Sra. 
MEETABEL ALVÉS GOMES, portadora do RG n°2.983.777, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°035.797.253-86, residente e 
domiciliada na Rua. Ady Nogueira, Aeroporto I, Corrente/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 
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PORTARIA Nº319 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Psicopedagoga, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Psicopedagoga, a Sra. JOSÊNIA SOUSA 
DE ALENCAR GITIRANA, portadora do RG n°920.130.743-87, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°920.130.743-87, residente e 
domiciliada na Rua 08 de Dezembro, bairro Sincerino, Corrente/PI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 
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PORTARIA Nº320 

DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Diretor 
Escolar da Unidade Escolar Martiniano 

Pereira França, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Diretor Escolar da Unidade Escolar 
Martiniano Pereira França, o Sr. ESMERALDO CRISTINO VIANA SANTANA, 
portador do RG n°1.861.156, SSP/PI, regularmente inscrito no CPF 
n°819.032.353-91, residente e domiciliado na Avenida Joaquim Getro 
Nogueira, bairro Nova República, Cristalândia do Piauí/PI, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 15 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº321 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Professora da Educação Infantil, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante contrato 
de caráter público, sob o regime especial de direito 
administrativo, deve obedecer ao que dispõe o artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a devida aprovação no Teste Seletivo 002/2025, que 

promoveu os meios necessários para a contração de servidores 

temporários no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Professora da Educação Infantil, a 
Sra. EDILENE OLIVEIRA GOMES, portadora do RG n°3.226.046, SSP/PI, 
regularmente inscrita no CPF n°031.805.603-80, residente e 
domiciliada no Povoado Vereda de Pedra, zona rural, Cristalândia 
do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº260 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre exoneração do cargo de 

Diretora Escolar da Unidade Escolar 

Martiniano Pereira França, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de Diretora Escolar da Unidade Escolar 
Martiniano Pereira França, a Sra. EDILENE OLIVEIRA GOMES, 
portadora do RG n°3.226.046, SSP/PI, regularmente inscrita no CPF 
n°031.805.603-80, residente e domiciliada na Avenida Central, 
Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 09 de 

setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº 283 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Chefe 
de Divisão de controle de serviços de 

servidores, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento de 

Cristalândia do Piauí.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos 

I a XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 

209/2025, e 210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as 

quais modificam a estrutura administrativa e reorganizam 

cargos e salários do quadro de servidores efetivos, 

comissionados e de função gratificadas da Prefeitura 

Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Chefe de Divisão de Controle de 
Serviços de Servidores, a Sra. CAMILA ALVES ROCHA, 
brasileira, portadora do Registro Geral/CPF n°024.269.843-
33, residente e domiciliada no município de Cristalândia do 
Piauí/PI, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento do município de Cristalândia do Piauí/PI.  

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí, 09 

de setembro de 2025. 
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PORTARIA Nº 282 

DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre exoneração do cargo de   

Chefe de Divisão de controle de serviços 

de servidores, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento de 

Cristalândia do Piauí.”  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos 

I a XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 

209/2025, e 210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as 

quais modificam a estrutura administrativa e reorganizam 

cargos e salários do quadro de servidores efetivos, 

comissionados e de função gratificadas da Prefeitura 

Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR ao cargo de Chefe de Divisão de Controle 

de Serviços de Servidores, a Sra. CERILENE PEREIRA DE SOUZA 

BATISTA, brasileira, portadora do Registro Geral – CPF n° 
077.521.818-51, residente e domiciliada na Rua Olaria, 

bairro Urbano, Cristalândia do Piauí/PI, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de 

Cristalândia do Piauí/PI.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 

08 de setembro de 2025. 
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